
LEI Nº 2.603, DE 24 DE MARÇO DE 2017. 

 

- Autoriza o Executivo Municipal prorrogar ou 

contratar Agentes de Vigilância Ambiental, para 

cumprimento de Convênio e dá outras 

providências - 

 

 

LEONEL EGÍDIO COLOSSI, Prefeito Municipal de Alecrim, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 63, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar ou contratar, 

caso exista a substituição de um dos  Agentes de Vigilância Ambiental (agente de campo), com 

o objetivo de dar continuidade a execução de ações referentes ao Plano de Erradicação do Aedes 

Aegypti, mosquito transmissor da Dengue, Plano de Erradicação da Doença de Chagas e Febre 

Amarela, em conformidade com o Programa de Ações de Vigilância Epidemiológica, firmado 

e pactuado com a Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul e Convênio com o 

Ministério da Saúde. 

 

Art. 2º - A Prorrogação ou a Contratação a que se refere o artigo anterior será 

realizada pelo período de 01 (um) ano, podendo sofrer mais uma prorrogação por igual período, 

enquanto houver repasse de recursos provenientes do Ministério da Saúde, para este fim. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 08.01- Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2.238 – Recurso Federal Vigilância Sanitária - PAB 

Elemento Despesa: 3.3.90.04 – Contratação por tempo determinado 

 

 

 

 

 



Art. 4º - A remuneração de cada Agente de Vigilância Ambiental corresponderá 

à R$ 1.014,00 (Um mil e quatorze reais) e demais vantagens. 

 

Art. 5º – A presente contratação reger-se-à, em todos os seus aspectos, desde a 

admissão até a rescisão, pela Lei Municipal nº 1.061/94, nos termos da contratação ora em 

vigência. 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ALECRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, EM 24 DE MARÇO DE 2017. 

 

Leonel Egídio Colossi   

Prefeito Municipal   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

   

      ROBERTO RAMBO 

  Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 


